
ICIPAL DE MIRA!
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 730

DISPO~ SOBRE A CONCESSÃO DE TtTULO DE OIDADANIA
HONOIL(RIA DE MIRAt-MINAS GERAIS.

À câmara lmnicipal de - ra.í, por seus representantes decretou, e 'eu.

PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a segUinte L~1J

Art.Ig '""Fica concedido o Título d0 Cidadão Honor~rio de MIRA!~ •

MINAS GERAIS, ao Sr. PAULO ROBERTO DOS SANTOS lTEVES, pelo seu. inquestioMvél
,

amor a nossa Terra. e apoio a nossa popul.ã,oão mais .'carente.

Art.III .•••Revogam-se as disposiçoes em oontrário entrando ésta Lei'
,

em vigor na data de sua publicação.

mando, pOl"tanto, a todas as autorida.des e a.quem o conhecimento e'
execuçã.o desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente'

-' )

como nela. se contém.

Mira!(MG}, 13 de Janeiro de 1989.


